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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 130/2023, DE 26.12.2023
	ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº. 130/2023, de 26.12.2023

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4601/2022

	PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2023

	OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material odontológico para atendimento das necessidades da Secretaria da Saúde – SESAU.

	PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses.

	FORNECEDOR: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

	DATA DA ADJUDICAÇÃO: 21.12.2023
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22.12.2023
DATA DE ASSINATURA: 26.12.2023


	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 52.335,70


CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito Municipal, MARCOS BUZETTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º. 123.691.028-10 e portador do RG n.º. 23.291.071-6, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com sede à Rua Osório Duque Estrada, nº. 763, Vargem Grande, CEP: 83.321-060, na cidade de Pinhais – PR, telefone (41) 3012-0304, (e-mail: licitacao@dentalprimecwb.com.br), inscrita no CNPJ sob n.º. 21.504.525/0001-34 e Inscrição Estadual n.º. 90683329-80, representada neste ato pelo Sr. HUMBERTO DÉLIO DONINI, brasileiro, portador do RG nº. 7.995.874-3 e CPF nº. 007.710.129-42, adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material odontológico para atendimento das necessidades da Secretaria da Saúde - SESAU, de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital, na conformidade do estabelecido no presente instrumento:
	Item
	 Descrição
	Qtde.
	Unid.
	Marca 
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Agente de união Single Bond. Marca tomada como referência 3M, sendo o produto de qualidade igual ou superior.
	10
	Unid.
	3M
	175,00
	1.750,00

	5
	Anestésico articaíne com 50 tubetes. Marca tomada como referência DFL , sendo o produto de qualidade igual ou superior.
	02
	cx
	DFL
	309,95
	619,90

	6
	Anestésico Mepivacaína com vaso, caixa com 50 tubetes. . Marca tomada como referência Dentsply ,sendo o produto de qualidade igual ou superior.
	50
	Cx.
	DFL
	271,87
	13.593,50

	7
	Anestésico Mepivacaína sem vaso caixa com 50 tubetes. Marca tomada como referência Dentsply, sendo o produto de qualidade igual ou superior
	25
	Cx
	DFL
	271,87
	6.796,75

	8
	Anestésico cloridrato de prilocaína com felipressina (Citocaína) caixa com 50 tubetes. Marca tomada como referência Cristália, sendo o produto de qualidade igual ou superior.
	50
	Cx
	DFL
	284,86
	14.243,00

	9
	Anestésico lidocaína HCL 2% com epinefrina 1:100.000 com 50 tubetes. Marca tomada como referência DFL, sendo o produto de qualidade igual ou superior
	25
	Cx
	DFL
	214,44
	5.361,00

	10
	Anestésico tópico. Marca tomada como referência TOPEX, sendo o produto de qualidade igual ou superior
	30
	unid
	DFL
	27,13
	813,90

	16
	Dessensibilizante dental, Marca tomada como referência Lysanda, sendo o produto igual ou superior
	10
	unid
	IDONTOSUL
	13,00
	130,00

	17
	Dycal. Marca tomada como referência Dentsply, sendo o produto de qualidade igual ou superior
	04
	unid
	MAQUIRA
	42,50
	170,00

	25
	Formocresol. como referência INODON, sendo o produto de qualidade igual ou superior.
	02
	Unid.
	BIODINAMICA
	10,25
	20,50

	28
	Ionômero de Vidro Cimentação Vidrion C kit Líq. E pó . Marca tomada como referência SSW sendo o produto de qualidade igual ou superior.
	03
	Unid.
	FGM
	61,00
	183,00

	31
	IRM cimento de obturação provisória. Marca tomada como referenciaDentsply, sendo produto de qualidade igual ou superior.
	02
	kit
	BIODINAMICA
	35,90
	71,80

	39
	Pontas Enhance sortidas para acamento e polimento de resinas, caixa com 7 pontas. Marca tomada como referência Dentsply, sendo o produto igual ou superior
	20
	cx
	OPTIMIZE
TDV
	120,00
	2.400,00

	44
	Resina fluida A 3. Marca tomada como referência DFL, sendo o produto igual ou superior
	06
	unid
	MAQUIRA
	24,75
	148,50

	45
	Resina fluida A 3,5. Marca tomada como referência DFL, sendo o produto igual ou superior
	05
	unid
	MAQUIRA
	24,75
	123,75

	46
	Resina Z250 3M A1. Marca tomada como referência 3M  sendo o produto de qualidade igual ou superior
	02
	unid
	3M
	107,58
	215,16

	47
	Resina Z250 3M A2.. Marca tomada como referência 3M  sendo o produto de qualidade igual ou superior
	03
	unid.
	3M
	107,58
	322,74

	48
	Resina Z250 3M A3,5. . Marca tomada como referência 3M  sendo o produto de qualidade igual ou superior
	05
	unid
	3M
	107,58
	537,90

	49
	Resina Z250 3M A3. . Marca tomada como referência 3M  sendo o produto de qualidade igual ou superior
	10
	unid
	3M
	107,58
	1.075,80

	50
	Resina Z250 3M B2 . Marca tomada como referência 3M  sendo o produto de qualidade igual ou superior
	03
	unid.
	3M
	107,58
	322,74

	51
	Resina Z250 3M A4 . Marca tomada como referência 3M  sendo o produto de qualidade igual ou superior
	02
	unid
	3M
	107,58
	215,16

	52
	Resina One 3M A3, Marca tomada como referência 3M  sendo ‘o produto de qualidade igual ou superior
	04
	unid
	3M
	295,00
	1.180,00

	53
	Resina One 3M B2, Marca tomada como referência 3M  sendo ‘o produto de qualidade igual ou superior
	04
	unid
	3M
	295,00
	1.180,00

	54
	Resina Z250 3M C2 . Marca tomada como referência 3M  sendo ‘o produto de qualidade igual ou superior
	03
	cx
	3M
	107,58
	322,74

	56
	Restaurador provisório Coltosol - Marca tomada como referência VigodentColtene, sendo o produto de qualidade igual ou superior
	04
	unid
	MAQUIRA
	17,25
	69,00

	60
	Sugador cirurgicopct com 100 unid.  Marca tomada como referência WA, sendo o produto de qualidade igual ou superior
	03
	cx
	MAQUIRA
	155,00
	465,00

	62
	Tira de Poliéster. Marca tomada como referência 3 M,sendo o produto de qualidade igual ou superior
	02
	Pct.
	QUIMIDRAL
	1,93
	3,86

	
	
	
	
	
	Total 
	R$ 52.335,70


2.1. DA VIGÊNCIA E DOS FORNECIMENTOS

2.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência pelo prazo de 12 (doze) meses.

2.1.2. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Saúde – SESAU – Fundo Municipal de Saúde: 301-10.301.0036.2063-33.90.30.00 – Material de Consumo – Divisão de Programas Estaduais Saúde – 320-10.301.0036.2090-33.90.30.00 – Material de Consumo – Divisão de Programas Federais Saúde – 327-10.301.0036.2070-33.90.30.00 – Material de Consumo, para o exercício de 2023 e subseqüente
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil;

4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras;

4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações;

4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95;

4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95;
4.1.6. Decreto Municipal nº. 2.084-A, de 01.08.2017; 

4.1.7. Decreto Municipal nº. 1.185, de 28.12.2007;

4.1.8. Portaria SARH nº. 172/2021, de 11.03.2021;

4.1.9. Portaria SARH nº. 190/2010, de 20.12.2010.
4.1.10.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 52.335,70 (cinqüenta e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais, e setenta centavos), em conformidade com os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços

5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.  

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de fornecimento emitido pela Secretaria Municipal Requisitante, no prazo estipulado de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do Brasil - 001, Agência 4500-4 e Conta Corrente 76.990-8, indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento.

6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.

6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata de Registro de Preços, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Secretaria da Saúde - SESAU, poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas.

7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

8.1. Caberá à Detentora da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da Ata de Registro de Preços, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                    

8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens antecedentes.

8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO.

8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de Fornecimento.

8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente:

8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento;

8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias diferentes ou se integral;

8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos; 

8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora.

8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser processadas por escrito.

8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos.

8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) assinatura(s).

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO

9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 10ª – DO REAJUSTE

10.1. O(s) preço(s) não será(ão) reajustados.
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das seguintes penalidades:

11.2.1. Pela inexecução total:

11.2.1.a. Advertência;

11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor da Ata de Registro;

11.2.2. Pela inexecução parcial:

11.2.2.a. Advertência;

11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor da Ata de Registro;

11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da Ata de Registro de Preços, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto da Ata de Registro de Preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução da Ata de Registro de Preços, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de Preços.

12.4. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução da Ata de Registro de Preços.

12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução da Ata de Registro de Preços, prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

12.10. Para todas as questões suscitadas na execução da Ata de Registro de Preços, não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas.

Rio das Pedras, 26 de dezembro de 2023.
       P/ CONTRATANTE                                                            P/ CONTRATADA
                     MARCOS BUZETTO

                            HUMBERTO DÉLIO DONINI
        Prefeito Municipal

Testemunhas:
               1. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA                              2. Nome: CLEUSA APARECIDA Z. DA COSTA 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - SP
Contratada: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Ata de Registro de Preços nº. 130/2023, de 26.12.2023
Processo Administrativo nº. 4601/2022
Pregão Presencial nº. 096/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material odontológico para atendimento das necessidades da Secretaria da Saúde – SESAU.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.       Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções no01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 26 dezembro de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10
Assinatura: ___________________________

RESPONSÁVEIS PLA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: Marcos  Buzetto
Cargo: Prefeito
CPF: 123.691.028-10

 Assinatura:   ___________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Buzetto
Cargo: Prefeito
CPF: 123.691.028-10

Assinatura: ____________________________

Pela contratada:
Nome: Humberto Délio Domini
Cargo: Empresário
CPF: nº. 007.710.129-42
Assinatura:   ____________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Joaldo Gonçalves de Oliveira

Cargo: Secretário da Saúde - SESAU

CPF: 263.283.908-40
Assinatura:  _______________________________
GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Joaldo Gonçalves de Oliveira

Cargo: Secretário da Saúde - SESAU

CPF: 263.283.908-40
Assinatura:  ________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO

Ladeira José Leite de Negreiros nº. 10, Centro -CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP

www.riodaspedras.sp.gov.br - Fone (19) 3493-9490
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